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PROJET O DE LEI  N. º  139/2022 

 

 

 

EMEND A ADIT IVA  N. º       00 

Ementa: Adiciona ação no 

Anexo de Prioridades e Metas 

do Projeto de Lei Orçamentária 

anual para o exercício 

financeiro de 2023. 

 

Artigo. 1º Fica adicionado, no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei 

Orçamentária para o exercício financeiro de 2023, a ação Caminho Iluminado no Natal e a 

Ornamentação Natalina da Praça do Badu na Estrada Alcebíades Pinto - Badu – 

Pendotiba– Niterói no ano de 2022. 

. 

CÓDIGO 
AÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
PRODUTO UNIDADE 

META 

FÍSICA 

CUSTO 

ESTIMADO 

Programa 

0138 

 

 

Caminho 

Iluminado no Natal e 

a Ornamentação 

Natalina da Praça 

do Badu na Estrada 

Alcebíades Pinto - 

Badu – Pendotiba– 

Niterói no ano de 

2022. 

Iluminação 

Natalina  

Unidade 

 
01 80.000,00 

 

Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima são provenientes do programa 

0138 – DESTINO TURISTICO, no valor de R$ 80.000,00. 
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Justificativa: 

O Natal é uma Festividade mundial comemorada pelos Cristãos e não Cristãos, o 

costume de enfeitar as casas e ruas é a marca do período que ajuda a trazer o espirito natalino 

de esperança e renovação para os cidadãos de Niterói.  Esta Lei visa promover o entretenimento 

em comemoração ao Natal e ao espírito natalino de confraternização, proporcionando à 

população um encontro entre familiares e diversão, num clima de alegria e fraternidade, tornando 

o fim de ano no bairro de Badu uma verdadeira festa, por meio de eventos musicais, 

contemplando a pluralidade de ritmos e estilos, valorizando a cultura e o desenvolvimento 

musical do nosso Município. 

Conforme dispõe o art. 215 da Constituição Federal, o Estado brasileiro estabeleceu a 

cultura como direito fundamental para o desenvolvimento de seus cidadãos, e nessa condição 

instituiu a garantia de pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura 

nacional. A ornamentação de um caminho Iluminado na Estrada Alcebíades Pinto como um túnel 

de luz e a decoração natalina na Praça do Badu. 

 

Niterói, 30 de novembro de 2022 

Jose Adriano Valle da Costa – (Folha) 

Lider do PSD 

Vereador  

 

 


